
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARILegislatura 2025-2028

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO

INDICAÇÃO Nº ________ 2025

SOLICITO  O  SERVIÇO  DE
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NA  RUA
ESPIRITO  SANTO,  NO  BAIRRO
PRAIA DO RIACHO.

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95,
§1º  do  Regimento  Interno,  solicita,  após  deliberação  do  Plenário,  que  seja
encaminhado  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  de  Guarapari  o  que  se  segue:

Atualmente,  a  referida  rua  não  possui  iluminação  pública  adequada,  o  que  tem
colocado os moradores e transeuntes em constante risco. A falta de iluminação nas
vias contribui para situações de insegurança, acidentes e facilita ações criminosas, o
que gera grande preocupação na comunidade local.
A instalação de postes de iluminação pública e a garantia de um sistema eficiente de
iluminação são medidas essenciais para a segurança e bem-estar dos moradores, além
de contribuir para a valorização da área e o desenvolvimento da comunidade

SOLICITO  ao  chefe  do  poder  executivo  municipal,  por  meio  da  secretaria
competente  a  implementação  de  iluminação  pública  em toda  a  extensão  da  Rua
Espírito Santo,  localizada no bairro Praia  do Riacho,  mais precisamente na área
conhecida como Bico do Guará. 

Sala das Sessões, 09 de Abril de 2025

LEANDRO  INÁCIOVereador
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